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O PREFEITO DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, Esta
do de são Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 
e de acordo com o que aprovou a Cãmara Municipal em sessão 
ordinária de 22 de setembro de 1 992, promulga a seguinte 
lei:-

Artigo lO - Os imóveis que fazem frente para 

a Avenida José Bonifácio, entre as Ruas Castro Alves e 

Silvio de Jorge, passam a ter as mesmas restriçÕes da ZR-3 

- Zona Residência 3. 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, aos 05 (cinco) de 
outubro de 1 992 (mil novecentos e noVenta e dois) . 
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